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LEI COMPLEMENTAR Nº 033/2025

Cria o cargo em comissão de Diretor da Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Parcerias e dá outras providências.

APARECIDO FAZZIO, Prefeito do Município de Urânia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Administração Direta do Município de Urânia, 01 (um) cargo em comissão de Diretor da Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Parcerias, de natureza de direção e chefia, de livre nomeação e exoneração, vinculado diretamente ao(à) Secretário(a) Municipal de Contratos, Convênios e Parcerias.
§ 1º A carga horária do cargo é de 40 (quarenta) horas semanais.
§ 2º As atribuições do cargo constam do Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 2º O ocupante do cargo de que trata o art. 1º terá atuação estratégica e gerencial nas atividades finalísticas da Secretaria, compreendendo planejamento, coordenação, supervisão e controle dos macroprocessos de contratações, convênios, parcerias e instrumentos congêneres, bem como a integração com órgãos de controle interno e externo.

Art. 3º São requisitos para investidura no cargo de Diretor da Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Parcerias:
I – nível superior completo, preferencialmente em Administração, Direito, Contabilidade, Economia, Engenharia, Gestão Pública ou áreas correlatas;
II – experiência profissional mínima de 02 (dois) anos em funções de direção, chefia, assessoramento ou gestão de contratações públicas, convênios, parcerias, gestão de projetos, controle interno, auditoria ou áreas afins;
III – idoneidade moral e reputação ilibada, comprovadas por certidões atualizadas (cíveis, criminais e de improbidade) nos âmbitos estadual e federal;
IV – não incidência em hipóteses legais de inelegibilidade, conflito de interesses ou nepotismo, observadas a Constituição Federal e a legislação aplicável;
V – atendimento aos requisitos gerais de investidura em cargo público previstos na legislação municipal (quitação eleitoral e militar, quando for o caso; idade mínima de 18 anos; aptidão física e mental; e demais exigências normativas).

Art. 4º O provimento do cargo criado por esta Lei Complementar dar-se-á após a comprovação dos requisitos do art. 3º, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 5º A remuneração do cargo ora criado será a correspondente à referência 22/A.

Art. 6º Compete ao(à) Secretário(a) Municipal de Contratos, Convênios e Parcerias delegar ao Diretor as tarefas e competências operacionais necessárias à eficácia da gestão, observadas as vedações legais e a responsabilidade do delegante quanto ao acompanhamento e supervisão.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 8º Fica alterada a tabela do art. 30 da Lei Complementar nº 009/2017, devendo o Poder Executivo promover os ajustes necessários para a devida compatibilização normativa com a inclusão dos cargos previstos no Anexo II desta Lei.

Art. 9º O Anexo II da Lei Complementar nº 009/2017 passa a vigorar com as alterações introduzidas por esta Lei, devendo o Poder Executivo promover os ajustes necessários para a devida compatibilização normativa.

Art. 10. A Lei nº 3.311/2017 passa a vigorar com as alterações introduzidas por esta Lei, devendo o Poder Executivo promover os ajustes necessários para a devida compatibilização normativa.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urânia,
Urânia, 10 de outubro de 2025.



APARECIDO FAZZIO
Prefeito de Urânia

Registrado e publicado na forma da lei na data supra.


GUSTAVO PEREIRA FERRARI
Chefe de Gabinete

ANEXO ÚNICO

Atribuições do Cargo em Comissão de Diretor da Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Parcerias:
1. Planejar, coordenar e supervisionar os macroprocessos da Pasta: planejamento da contratação, seleção do fornecedor, gestão e fiscalização de contratos, gestão de convênios, termos de fomento/colaboração, acordos de cooperação, parcerias público‑privadas (quando houver) e instrumentos congêneres.
2. Apoiar tecnicamente o(a) Secretário(a) na formulação de políticas, planos, metas e indicadores da Secretaria, alinhando-os ao PCA, PPA, LDO e LOA.
3. Implantar e manter rotinas, padrões e instrumentos de governança das contratações, inclusive matriz de responsabilidades, gestão de riscos, segregação de funções e trilhas de auditoria.
4. Zelar pela conformidade com a legislação aplicável às contratações públicas, parcerias e convênios, bem como com as normas de transparência ativa e passiva, proteção de dados pessoais e integridade pública.
5. Orientar e supervisionar as equipes responsáveis por estudos técnicos preliminares, termos de referência, projetos básicos e editais, promovendo capacitação contínua e padronização de procedimentos.
6. Acompanhar a execução contratual, garantindo adequada fiscalização, gestão de mudanças, aplicação de penalidades, recebimento provisório e definitivo, e encerramento contratual com avaliação de desempenho e lições aprendidas.
7. Coordenar a gestão de convênios e parcerias, incluindo planejamento anual de captação de recursos, prestações de contas, monitoramento de metas e resultados e comunicação com concedentes.
8. Promover a integridade e o compliance, apoiando a elaboração e a implementação do Plano de Integridade e do Plano de Contratações Anual.
9. Articular-se com a Controladoria/Controle Interno, Procuradoria, Contabilidade, Planejamento e demais órgãos, visando à coerência técnica e jurídica dos processos.
10. Gerir informações e dados da Pasta, assegurando qualidade, segurança, interoperabilidade e publicação em portais de transparência, observada a legislação de acesso à informação e proteção de dados.
11. Propor normas internas, manuais e checklists que padronizem procedimentos e reduzam riscos de inconformidade.
12. Acompanhar auditorias e inspeções de órgãos de controle, apresentando informações e providenciando o cumprimento de recomendações e determinações.
13. Gerir pessoas e recursos materiais e tecnológicos alocados à Pasta, avaliando desempenho, identificando necessidades e propondo melhorias.
14. Subsidiar a elaboração de minutas de contratos, termos aditivos, apostilamentos e demais instrumentos.
15. Decidir, por delegação, sobre atos administrativos no âmbito de sua competência, dando publicidade e mantendo arquivo processual.
16. Elaborar relatórios gerenciais periódicos de desempenho, integridade, riscos e resultados da Pasta, para encaminhamento às instâncias superiores.
17. Promover a inovação e a transformação digital na gestão de contratos, convênios e parcerias, inclusive por meio de soluções de compras digitais e gestão eletrônica de documentos.
18. Coordenar a interlocução com fornecedores, parceiros e organizações da sociedade civil, assegurando tratamento isonômico e a observância dos princípios da Administração Pública.
19. Gerir o calendário anual de contratações e parcerias, compatibilizando demandas das unidades requisitantes e a capacidade operacional da Secretaria.
20. Exercer outras atribuições correlatas à natureza do cargo e necessárias ao cumprimento eficiente das competências da Pasta.
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